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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Ocara
Vara Única da Comarca de Ocara
Rua Antonio Jose Correa, 135, Centro - CEP 62755-000, Fone: (85) 3322 1149, Ocara-CE - E-mail: 
ocara@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE OBJETO EM PÉ

Processo n.º: 0000663-80.2000.8.06.0203

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Art. 129 cpb -  das lesões corporais
Assunto: Lesão Corporal
Réu: ALESSANDRO EGIDIO DA CONCEIÇÃO
Filiação: pai Jaime Borges da Conceição, mãe Marluci Egidio da Conceição

O(a) BEL.(a) FRANCISCO GOMES DUARTE, Supervisor de Unid. Judiciária da Vara Única da Comarca de 
Ocara, por nomeação legal, etc.

CERTIFICA que, revendo os livros e demais papéis pertencentes a esta Vara Única da Comarca de Ocara, 
bem como, consultando os sistemas de informação SPROC e SAJ, verificou-se constar no nome do 
acusado/apenado ALESSANDRO EGIDIO DA CONCEIÇÃO, acima referido:

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS: 27/04/2018
JUIZO DE ORIGEM: Ocara
DATA DO DELITO: 17/05/2009
DATA DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA: 17/08/2009
CAPITULAÇÃO DO DELITO: Art. 129, paragrafo primeiro e 147 do CPB
DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: 30/09/2009
DATA DA SENTENÇA: 16/10/2020          
CAPITULAÇÃO DO DELITO NA SENTENÇA:  Art. 129, §1º, inciso I, do CPB
PENA APLICADA: 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão
REGIME: Regime inicial aberto
TRÂNSITO EM JULGADO:  10/06/2022 11:42:18
DATA DO ACÓRDÃO: 22/04/2022

HISTÓRICO DO PROCESSO: Trata-se de Ação Penal de nº: 0000663-80.2000.8.06.0203 , referente as 
práticas delitivas previstas nos arts. Art. 129, §1º e Art. 147 do CPB. O fato criminoso ocorreu em 17.05.2009, 
na localidade de Placa José Pereira, na Comarca de Ocara/CE, Figura como vítima Terezinha Macena de 
Mesquita.

FASE ATUAL: Os autos encontram-se, atualmente, arquivado definitivamente

DECRETO PRISIONAL POR ESTE JUÍZO : (     ) SIM. Expedido na data de:  (X) NÃO

CERTIFICA, ademais, que o processo em referência é digital/físico e não tramita em segredo de justiça. 
Portanto, podendo ser consultado, na íntegra,  por quaisquer juízos que utilizem o sistema SAJPG5. Eu, 
ANTÔNIA SOLANGE FERREIRA NOBRE DA SILVA, a digitei e eu, FRANCISCO GOMES DUARTE, 
Supervisor de Unid. Judiciária, a conferi, pelo que dou fé.

Ocara/CE, 20 de julho de 2022.

ANTÔNIA SOLANGE FERREIRA NOBRE DA SILVA
                           Servidora à Disposição


